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SETOR DE CONTRATAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO OOOO4'2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2503í 3PEOOOO4
CONTRATO No: 00040/202SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÂ E UNIPLAN
ALHANDRA COMERCIO E SERVICOS LTDA, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
IN§TRUMENTO NA FORMAABAXO:

DISCRIMINAçÃO P.
TOTAL

16.650,00

Pelo presente insfum€nto de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de Caaporã -
Rua Salomão Vsbso, 49 - Cenko - Caaporá - PB, CNPJ no 08.8ô5.&1410001ó4, neste
ato rêpres€ntade pela Secretária de DssenvoMmento Humano e lnclusão Social
Cristine Roberta Rodrigues Pinho, Brasileira, Sc*teiro, Professora, residonts o
domiciliada na Rua Clemêntê Feneira, 870 - Centro - Caaporã - PB, CPF no *-.058."'-
89, Carteira de ldontidads no '.h*.626 SSP-PB, doravante sÍmplêsmentê
CONTRATANTE, e do outro hdo UNIPIáN ALHANDRA COMERCIO E SERVICOS
LTDA . R FRANCISCO GUEDES, SN - CENTRO - ALHANDRA - PB, CNPJ NO

34.437.605/000'l-66, doravante simplesmênlo CONTRATADO, dêcidiram as peítês
contrâtantes assinar o presentê confato, o qual se rêgsrá pelas dáusuhs e condições
seguintes:

cúusULA PRIMEIRA - Dos FUNDAMENToS:
Este contrato decone da licitação Ínodalidade Pregão Eletrônico no 0000412025,
procêssada nos termos da Lei Fedêral no 't4.133, dê ío dê Abril de 2021; Lei
Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Deoeto Federal no 11.462, de 31
dê Margo de 2023; lnstruÉo Normetiva no 73 SEGESi/ME, dê 30 dê Sstêmbrc de 2022;
e legislaçáo pertinente, mnsideradas as dteragôes posteriores das referidas normas,
às quais os contratant€s êst:io sujeitos como também às cláusulas deste contralo.

CLÁUSUI.A SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pêla PoÍtaria no PE 0000#2025 - 04,
de 07 de Abril de 2025, tem por obieto: Aquisi(Éo de urnas funerárias, seMço de
trenslado e furmol, visando atender às necessidades da Secretâria Municipal dê
Desenvolvim€nto e lnclusão Social de CaapoÉ+B, no âmbito do au(íllo funeral
destinado a Íãnflles êm situaçâo de wlnêrebllidâde social.

O Íomedmênto dêverá sêr executado rigorosamênte dê acordo com as condições
expressas nesle instrumento, proposta apresentiada, especiÍicaçôes técnicas
correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico no 00004/2025 e
instruções do Contatante, documentos esses que ficam Íazendo parles integrantes do
presente contrato, Indepêndente de transcriçáo.

GúUSULATERCEIRA - Do vALoR E PREÇos:
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Tampa: Entalhado com visor;;
.Material Revestimento lntemoi
Forrado em TNT - Babados de
tecido; Tipo Alça: Argola;
,Características Adicionais:.

3 nslado de Corpo SERVIÇO KM í 50 2,1932.850,00
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279,00 13.950,00

5 940,00. 4.7@,00

10 284,00 2.840,00

I UND 2A 200,00 4.000,00

I

- Transporte funerário de
outras localidades para o
municÍpio de Caaporã-PB
(excepcionalmente em casosi
de falecimento em outros
estados e municípios).
Remoçáo e tanslado cotados
em quilômetro, cobrados por
km rodado

4 ,Formol - Formulação: SERVIÇO LITROS
Formaldeído a 374Qo/ol
Embalagem: Frascos de 1L ou
5L; Finalidade: PreservaÉo
de corpos em casos
especíÍicos. .. ..

5 Fomecimento de Uma Adulta PEROIA UND
Especial Mortuária: Tamanho
de 2,10m de comprimento
para cadáver de até 'l80kg; em
madeira simpbs sextavada,
ipintada com vemiz; com vi$ç
6 (seis) alças; fundo Íonado
com material (TNT) de cor
branca.

7 URNA FUNERARIA PEROTA UND
NATIMORTO: medindq

comprimento x 0,30cm de
largura x 0,30cm de altura,
confecicionada em madeira de
pinus,pintura na cor branca,
.com fono em têcido.

8 iCoroa dô Flores

I Mortalha
í0 Flores para

Fúnebre

M.
FLORES
MODIAL UNID

OrnamênteÉoM.FLORES UNID
85
85

50,00 4.250,00
90,00 7.650,00

Total:86.890,00

O valor total deste contrato, a basê do preço proposto, é de R$ 86.890,00
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cLÁusuLA QUARTA . Do REAJUSTAMENTo Em sENTtDo EsrRtro .
REAJUSTE:
Os preços contratados são fxos e irÍeajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mêdiante solicitaÉo do Contratado, os
preços poderáo soÍrer reajuste após o intenegno de um ano, na mesma proporçáo da
variação verificade no IPCA-IBGE acumulado, tomando--sê por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluÍdas após a
oconência da anualidade.
Nos reajustês subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um âno seÉ contado
a partir dos êÍeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajus{amento, o Conlratante pagará
ao Contratado a importilncia calculada pela última variâção conhêcida, liquidando a
diferença correspondente tiio logo s€ja divulgado o índice definitivo. Fica o Conhatrado
obrigado a aprosenter memória de cálculo râforênte ao rêâjustemento de preços do
valor remanêscêntê, sêmpre que est€ oconEr.
Nas aferições Íinais, o tndicê utilizado para reajuste será, obrigatoriamontê, o definitivo.
Caso o índicê êstabelecido para reajustamênto venha a ser exiintc ou de qualquer forma
não possa mais sêr utilizado, seÉ adotado, em substituição, o que vier a ssr
determinado pela legislagão entáo em vigor.
Na ausôncia de provisão lêgal quanto ao índic€ substiluto, as partês elegerão novo
índicê oficial, para rêajustamento do preço do velor Í€manêscente, por meio dê têÍmo
aditivo.
O registro da variação do velor contratual para fazêr Íacê ao reeiustê de preços poderá
ser realizado por simples apostila.
O prazo para rêsposta ao pedido dê restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fomecimento da
documêntaçáo comprobatória do fato imprevisÍvel ou previsível de consequência
incalculável, observadas as disposições dos Arb .124 a 136, da Lei í4.13321.

cúusulá eutNTA . DA DorAçÃo:
As despêsas coÍrêrão por conta da seguinte dotaÉo, constente do orçâmento ügentê:
O2.O8O SECRETARIA DE DESENV. HUMANO E INCLUSÃO SOCIAL
08 244 2005 2013 MANUTENÇÃO DAS ATTVIDADES DA SEC. DE
DESENVOLVIMENTO
3390.32 99 MATER|AL, BEM OU SERVTçO PARA DtSTRtBUtÇÃO GRATUTTA
3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO

CúUSUI.A sExTA. Do PAGAMENTo:
A- O pagamênto será êfetuado mediante processo regular e em observância às normas
e procedimentos adotâdos pelo Contratante, bem como es dispciÉes dos Arts. 141 a
146 da Lei 14.133121i dâ seguintê maneira: Parâ oconer no prazo de trintâ dias,
contados do perÍodo de adimplemento.
B - De acordo com a Lei Municipal N.738/2018 regulamentado pelo Decreto No
07112018 que dispões sobre as diretrizes para a politica municipal de segurança
alimentar e nutricional ê cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza, determinando
também outras providências, em seu Art. 60 - i Vl será descontado o

al de ZYo (dois por cento) sobre parcela de
ministrativos celebrados

ou prestação
mente
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À . 4fAusuI-I sÉTIMA . Do PRAzo E DA MGÊNGIA:
O prazo máximo dê entrega do objeto ora mnfatado, que admite pronogaÉo nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121, esta abaixo indicado € sera
considerado da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presentê contrato será determinada: até o final do exercÍcio financeiro dê
2025, considêrada da data de sua assinatura; podendo ser pronogada, nas hipóteses e
nos têrmos dos Arts. 105 a'114, da Lei 14133n1.

cúusul-A otrAvA. oAs oBRrcAçÕEs Do CoNTRATANTE:
a - Efetuar o pagamênto relativo ao Íomecimento efetivamente realizado, de acordo

com as respectivas cláusulas do presente contralo;
b - Proporcionar ao Confatâdo todos os meios necessários paÍa o fêl fomêcimênto
contÍatado;
c - NotiÍicar o Contratado sobr€ qualquer inegularidade êncontrada quanto à qualidedê
de produto Íomecido, exercendo a mais ampla e complota fiscâlização, o que não exime
o Contratado de suas responsabilidad€s contratuais s logais;
d - Designar representantes com aúibuigões de Gestor e Fiscal deste contrato, conÍorme
roquisitos estabelecidos na norma vigênte, ou pelos respêc,tivos substitutos,
€spedalmente para coordenar as atiüdades rdacionadas à fiscalizãção e acompanhar
ê fiscalizar a sua exocução, rêspêctivament€, p€rmitida a contratação de torcêirüg para
assisência e subsídio da fiscalizeÉo com informaçóes pertinents â sssa atribuiçáo;
e - Observar, em mmpatibilidade com o objeto dêstê contsato, as disposiçôes dos Arts.
115 a 123 da lei 14.133121.

cláusut-A Not{A - DAs oBRlcAçôES Do CoNTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descÍito na dáusula conespondente do
presente @ntrato, dentro dos melhoÍes parâmetros ê qualidadê estabelecidos para o
ramo de aüvidade relacionada ao objeto contratual, com obseÍvâncie aos prazos
êstipulados;
b - Responsabilizer-se por todos os ônus ê obrigâções concemer ês à legislação fiscal,
ciü|, tribüária e trabalhista, bêm como por todas as despêsas e compromissos
assumidos, a qualquer título, perante seus fiomecedores ou lêrcêiros ern razão da
exeqrção do objêto contratado;
c - Manlêr preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução
do contralo, que o represente integralmênte em todos os seus atos;
d - Permiúr e facilitar a fiscalizaÉo do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimêntos solicitedos;
e - Sêrá rêsponsávêl pêlos danos causâdos dirêtamentê ao Contratântê ou a tercelros,
dêconentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não êxcluindo ou reduzindo
essa responsabilidadê e Íiscâlização ou o acompanhemento pelo óÍgão intêressado;
f - Não ceder, transferir ou subcontatiar, no todo ou em parte, o objeto desle instrumênto,
sêÍn o @nhecjmento e a devidâ autorizaÉo expressâ do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obriga@s
assumidas, todas as condiçõês de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatório, apresentando ao Contratente os documentos necessários, sempre
que solicitado;
h - Cumprlr a reseÍva de cargos prevista em lei para com deficiência, para

da Previdência Social ou para a de cargos
contrato, eoutras normas especÍfcas,

icitado pelo Contratante,
nn
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eamr-m
reserva de calrgos, com a indicagão dos empregados que pÍeencherem as referidas
vagas;
i- Observar, em compatibilidade mm o objeto deste crntrato, as disposiçôes dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133121
cláusut-A DÉclMA - DAALTERAçÃo E ExnNçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos c€lsos e mndições previstas nos Arts.
124 a 136 e sua eíinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados
o contraditório e â amph defesa, oconerá nas hipóteses e disposiçóes dos Arts. 137 a
139, todos da L'ei 14.133121.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do capul do Art 124, da Lei
14.133121, o Contratado sêrá obrigado a aceilar, nas mesmâs condições contratuais,
aqÉscimos ou supressões que se fzer6m nas compres, de atá o rospêctivo limite Íixedo
no Art 125, do mo6mo dipbma lêgâ1. do valor inicial atualizado do cmbato. Nenhum
acrósdmo ou suprassáo poderá exceder o limite estabelecilo, salvo as supr€ssõo§
rêsultantss de acordo cêlêbrado êntrê os contratant€6.

CIáUsUIá DÉcImA PRIilEIRA. Do REcEBIHENTo:
Ex€cutada a pr€sento contrataçáo e observadas as condi@s de adimplemento das
obrigaçóos pactuadas, os procedimentos ê condiÉês para receber o sêu obj€fo pêlo
Contratante obedecerâo, conforme o caso, às dispoaigõ€§ do Art. 140, da Lêi 14.133121.

ctáusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DAS pEUALIDADES:

O licitante ou o Contrâtado seÉ responsabilizado administrativamente, facultada a
deÍêsâ no prazo legal do interessado, pelas inÍrações prêvistas no Art. 155, da Lei
14.133121 e serão aplicadas, na forma, condiçõês, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as sêguintes sançõês: ã -
advertência aplicada exclusivamente pela infreção adminislrativâ de dar causa à
inexêcução parcial do contrato, querdo não sê justiÍicar e impGição dê pênalidado mâis
gravê; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cênto) aplicada sobrê o valor
do contrato, por dia ds atraso injustificâdo na execução do objeto da contrataÉo; c -
multe de 1$o/o (dez por cento) sobrê o valor do contrato por qualquer das iníraçõês
administrativas prêvistâs no referido Art. 155: d - impedimeflto de licitar e contatar no
âmbito da AdminishaÉo Pública direia e indireta do enle fêderalivo que tiver aplicado
a sançáo, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável peias infrações
administrati\as previstas nos incisc ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do refêrido Art. 155,
quando não sê justificar a impoeição de penâlidad€ mais grave; o - dêclârâçáo de
inidonêldadê pârâ licitar ou contretaÍ no âmbito da Administração Públicâ dheta ê
indirêta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos ê máXmo de sêis
anos, apliceda ao rêsponsável pelas inftações administrativas prêvistÊs nos incisos Vlll,
lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas inÍraçõês administrativas
previstas nos incisos ll, Ill, lV, V, Vl e Vll do câput do rnêsmo artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção reíerida no § 40 do referido Art. 156i
f - aplicação cumulada de outas sanções previstâs naLei'14.133121.
Se o valor da mulla ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicaÉo ao Contrakdo, seÉ automaticamente descontado da primeira parcela do

DÉCIMATERCEIRA - oA

juros moratórios de 1%pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acresci
cento) ao mês, ou, quando for o caso,
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casos de eventuais atrasos de pagamento nos tennos deste instrumenlo, e desde
que o Contratado não tenha conconido de alguma forma para o atÍaso, sêÉ admitida a
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcêla. Os en%rgos moratórios devidos em
razão do atrâso no pagamento seÉo calculados com utilizeçáo da seguinte fórmula: EM
= N xVPx l,onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a datia prevista
pâra o pagamênto e a do eÍetivo pâgamento; VP = valor da parcela a seÍ paga; e l=
índice de compensaçáo financeira, assim apurado: | = OX + 100) + 365, sêndo TX =
percêntual do IPCA-{BGE ac1lmulado nc úlümos doze meses ou, na sua Íatta, um novo
índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótesê do rêfêrido Índicê
estrbelecido para a compênsação Íinancêira venha a sêr êxtinto ou de qualquer forma
não possa mais ser uülizado, será adotado, êÍn substituição, o que vier a ser
detêÍminedo p€la legislaçáo entiio êm vigor.

cúusur-A DÉcuA QUARTA . oAs oBRtcAçÔEs PERnNENTES À LGpD:
a - As partas contratantês devêrão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018,

quê á a Lêi G€ral dê Prot€Éo de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados
pessoais a quo t€nham aoesso em razão d€stê conhato, independentenente de
declaração ou de aceitação sxprêssa.
b - Os dados obtidos somente podeÉo ser utilizados para as Íinalidades que justiÍicaram
sêu a@sso e de acordo com a boa-fé o com os princÍpios do Art. 60, da L€i 'Í3.709/18.
c - É vedado o compaíilhamento com têrcêiros de qualquer dado obtido, fo.â des
hipóteses permitidas em Lei.
d - Constifui atribuição do Contratado oriêntar e trsinar sêus êmpregados! quando for o
caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades deconentes da LGPD.
e - O Contratante deveÉ ser informado, no pÍau, dê cinco dies úteis sobrê todos os
contratos de subopêração firmados ou que venham a ser celebrados pelo Confatado.
f- O Contatado devêrá exigir de suboperadores e subcontratados o qJmprimento dos
devêres da presente cláusuh, permanecendo intêgrelmente responsável por garantir
sua observância.
g - O Contratante podeÉ realizar diligência para aferir o cumprimenlo desta cláusula,
devendo o Contratado atender prontâmente êventuais pêdidos de comprovação
formulados.
h - O Contratado devêÉ prestar, no prazo fuado pelo Contratante, prorÍogável mediante
justificativa, quaisquêr informe@s acerca dos dados pessoais para cumpdmento da
LGPD, indusive quânto a eventual descarte rêalizado.
i - Terminado o tratamênto dos dâdos nos têrmos do Art. 15, é dever do Contratado
eliminá-los, com êxcêÉo das hipótêses do Art. 16, ambos da Lêi 13.703/18, incluindo
aquelâs em quê houver necessidadê de guerda de documêntâção parÍl lns dê
comprovaçáo do cumprlmento de obrigaÇôes legais ou contratuais ê somêntô ênquanto
não prescritas essâs obrigagôês.
j - Os bancos de dados formados a partir da exêcuÉo do obieto destê contrato,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devêm sêr
mantidos êm ambiente virtual controlado, com registrc individual rastreável de
tratamentos realizados, conforme Art.37, da Lei '13.709/18, com cada acêsso, data,
horário e rêgistro da Íinalidade, para eÍeito de responsabilizaçáo, em caso de evenluais
omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvoMdos
em Íormato interopeÉvel, a fim de garantir a reutilização dados pelo Confatante

previstias na LGPD
contato está sujeito a nentes ao

dados pessoais, quando i em
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especial a Autoridade Nacional de ProtêÉo de Dados, por meio de opiniões técíicas
ou recomendaçóes, editadas na forma da LGPD.

aaHç"tâ

CúUSULA DÉGII,A QUIilTA - Do FoRo:
Para dirimir as questõês decorÍentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporá.

PREFEITURA üUNICIPÂL OE .I,

E, por estarern de pleno acoÍdo, foi lawado o pÍesênte contrato em o2(duas) vias, o qual
vai assinado pelas partes ê por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Caaporã - PB, 14 de Abril de 2025.

PELO CONTRATANTE

Roba ngues
SocÍstária dê Humano
e lndusão Social
CPF no "'.058.*'{9

F'
ç:vh
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UNIPI.AN ALHANDRA COMERCK' E
SERYICOS LTDA
CNPJ:34.437.60í0(X)166

ATESSE Ê SAIBA MAIS

www.caapora.pb.gov.bí
R Salomão Veloso - CentÍo
Caapoíã - PB, CEP: 58326-000


